
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.546.739 - MG (2019/0211575-9)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : AGNEL BARBOSA NASCIMENTO 
AGRAVANTE : SUELI BARBOSA DA ROCHA 
ADVOGADO : DAVID SIMÕES DE ALMEIDA  - MG115414 
AGRAVADO  : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA 

MG 
ADVOGADOS : GABRIELA COSTA CRUZ CUNHA PEIXOTO  - MG113047 
   MARIA CECÍLIA BATISTA BAETA CONDESSA  - MG095347 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo recurso especial interposto por AGNEL BARBOSA 

NASCIMENTO e SUELI BARBOSA DA ROCHA, no qual se discute, dentre outras 

matérias, a prestação de serviço público.

Por tratar de matéria de direito público, a apreciação do presente recurso 

foge à competência desta 2ª Seção, a teor do que dispõe o art. 9º, § 1º, I, III e XIV, do 

RISTJ.

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Coordenadoria de Análise e 

Classificação de Temas Jurídicos e Distribuição de Feitos - CTJU, para a redistribuição dos 

autos a uma das Turmas da 1ª Seção deste Tribunal. 

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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